
Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região

 

Recurso Ordinário Trabalhista 
0000723-98.2020.5.17.0008

 
Relator: SONIA DAS DORES DIONISIO MENDES

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 07/12/2022 
Valor da causa: R$ 303.000,00 

 
Partes:

RECORRENTE: GILDA PRUDENTE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MARCOS ANDRE AMORIM PIMENTEL 
RECORRENTE: HALAN MAKS PRUDENTE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MARCOS ANDRE AMORIM PIMENTEL 
RECORRENTE: JEAN MAKS PRUDENTE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MARCOS ANDRE AMORIM PIMENTEL 
RECORRENTE: KAIO JUAN MAKS PRUDENTE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MARCOS ANDRE AMORIM PIMENTEL 
RECORRIDO: FAUSTO MAXIMO 
ADVOGADO: IARA ENCARNACAO MACEDO 
RECORRIDO: LUIZ MAXIMO 
ADVOGADO: IARA ENCARNACAO MACEDO 
RECORRIDO: FAUSTO MAXIMO - ME 
ADVOGADO: IARA ENCARNACAO MACEDO 
RECORRIDO: BRAMETAL S/A 
ADVOGADO: DERICK LOUREIRO DEPIZZOL 
ADVOGADO: PAULO REIS FINAMORE SIMONI 
RECORRIDO: TABOSALOG TRANSPORTES LTDA
                                                        
ADVOGADO: KESIA FERREIRA DE SOUZA DOS SANTOS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO 
3ª TURMA
Relatora: SONIA DAS DORES DIONISIO MENDES

 ROT 0000723-98.2020.5.17.0008
RECORRENTE: GILDA PRUDENTE OLIVEIRA E OUTROS (4) 
RECORRIDO: FAUSTO MAXIMO E OUTROS (5) 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
 

Em cumprimento a determinação da Excelentíssima 
, através da Decisão ID 745eea5 nosDesembargadora Sônia Das Dores Dionísio Mendes

autos da Ação Trabalhista - Rito Ordinário nº , em que são0000723-98.2020.5.17.0008
partes  Jean Maks Prudente de Oliveira e Kaio Juan MaksGilda Prudente Oliveira,
Prudente de Oliveira, Halan Maks Prudente de Oliveira, , e, FaustoRECLAMANTES
Máximo, Luiz Máximo, BEM E TRANSPORTE e BRAMETAL S/A , , CERTIFICORECLAMADOS
que:

- Ação foi ajuizada em 07/12/2022 às 17:57h, tendo por objeto:

-VÍNCULO EMPREGATÍCIO

-VERBAS RESCISÓRIAS

-SEGURO DE VIDA

-DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS

-RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA

-RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RECLAMADAS

-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇO 
 

- Foi dado à causa o valor de  (trezentos e três milR$ 303.000,00
reais);

- Citação das reclamadas em 22/09/2020;

- Sentença proferida em 27/10/2022: pedidos julgados
improcedentes;
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- Recurso Ordinário interposto pelos reclamantes em 16/11
/2022.

- Contrarrazões das reclamadas apresentadas em 01/12/2022;

- Fase atual: Aguardando a inclusão do processo em pauta para
julgamento do Recurso Ordinário dos autores, conforme determinação da
Desembargadora Relatora Sônia Das Dores Dionísio Mendes.

Nada mais a certificar até o presente momento.

VITORIA/ES, 20 de julho de 2023.

PAULO HENRIQUE BARRETO
Secretário da Sessão
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